
EXTINTORES REI LTDA 
CNPJ: 20.118.518/0001-31 

NIRE: 41600432614 
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

 

JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO, brasileira, nascida em 

24/12/1972, casada sob regime parcial de bens, natural de Lunardeli – Pr., 

empresária, residente e domiciliada em Apucarana – Pr., à Rua Catanduva, 

1120 - Jardim Ponta Grossa - CEP 86.805-060, portador da Cédula de 

Identidade Civil RG 6.966.645-0 SESP/PR e CPF 993.401.519-68, sócia da 

empresa mercantil que gira sob o nome comercial EXTINTORES REI LTDA, 

sediada em Apucarana, Estado do Paraná, sito à Rua Catanduva, 1120 – 

Jardim Ponta Grossa – CEP 86.805-060, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica n° 20.118.518/0001-31 e seu contrato social devidamente 

registrado na MM. Junta Comercial do Paraná, e constituição de microempresa, 

sob nº. 41600432614 em 18/03/2014. Resolvem por este instrumento particular 

de alteração, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas 

seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: ENDEREÇO: O endereço da sede passa a ser: Rua 

Catanduva, 776 – Jardim Ponta Grossa – CEP 86.805-060. na Cidade de 

Apucarana, Estado do Paraná. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço residencial da sócia JOCIMARA 

APARECIDA RUBIM DE CARVALHO que antes era Rua Catanduva, 1120 - 

Jardim Ponta Grossa - CEP 86.805-060, na Cidade de Apucarana, Estado do 

Paraná passa a ser: Rua Catanduva, 776 – Jardim Ponta Grossa – CEP 

86.805-060. na Cidade de Apucarana, Estado do Paraná. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude da alteração fica o presente Contrato 

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas 

neste presente instrumento de alteração do contrato social. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

EXTINTORES REI LTDA 
CNPJ: 20.118.518/0001-31 

NIRE: 41600432614 

Página 1 de 7



EXTINTORES REI LTDA 
CNPJ: 20.118.518/0001-31 

NIRE: 41600432614 
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

 

JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO, brasileira, nascida em 

24/12/1972, casada sob regime parcial de bens, natural de Lunardeli – Pr., 

empresária, residente e domiciliada em Apucarana – Pr., à Rua Catanduva, 

776 - Jardim Ponta Grossa - CEP 86.805-060, portador da Cédula de 

Identidade Civil RG 6.966.645-0 SESP/PR e CPF 993.401.519-68, sócia da 

empresa mercantil que gira sob o nome comercial EXTINTORES REI LTDA, 

com sede em Apucarana, Estado do Paraná, sito à Rua Catanduva, 1120 – 

Jardim Ponta Grossa – CEP 86.805-060,  e devidamente Inscrita no Cadastro 

de Pessoa Jurídica sob nº 20.118.518/0001-31 seu contrato social 

devidamente registrado na MM. Junta Comercial do Paraná, e constituição de 

microempresa, sob nº. 41600432614 em 18/03/2014. 

Promove a consolidação da presente alteração contratual, nos termos das 

cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do 

artigo 1.033 E 980A da Lei nº 10.406/02: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- A 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA adotará o seguinte nome empresarial: 

EXTINTORES REI LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL (ART. 968, III, CC): O capital social 

será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), divididos em 110.000 (cento e 

dez mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 

neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio: 

 
 
SÓCIO QUOTAS VALOR 

JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO 110.000 R$ 110.000,00 

TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA SEDE (ART. 968, IV, CC) – A sociedade terá sua 

sede a Rua Catanduva, 776 – Jardim Ponta Grossa – CEP 86.805-060. na 

Cidade de Apucarana, Estado do Paraná. 
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EXTINTORES REI LTDA 
CNPJ: 20.118.518/0001-31 

NIRE: 41600432614 
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)- A sociedade terá por 

objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO 

VAREJISTA DE EXTINTORES, EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

INDIVIDUAIS, ROUPAS E ACESSORIOS ESPECIAIS, CONSERVACAO E 

MANUTENCAO DE EXTINTORES ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE SISTEMA DE SEGURANCA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

ELETRICO E HIDRAULICO, INSTALACAO DE SISTEMAS DE ALARMES 

CONTRA INCENDIO, ROUBO, AUTOMACAO RESIDENCIAL, CURSOS 

ORIENTACAO PROFISSIONAL, TREINAMENTO E ORIENTACAO SOBRE 

APARELHOS DE SEGURANCA, SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS 

DOMESTICAS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS COMERCIAIS E 

RESIDENCIAIS, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

SERVICOS DE INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL, OBRAS DE 

INSTALACOES EM CONSTRUCOES E CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACAO DE 

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 

METAL E MADEIRA SERVICOS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE PARTES DE 

EDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, 

CHURRASQUEIRAS,SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM 

JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR COMERCIO ATACADISTA DE 

SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 

ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE ILUMINACAO ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE 
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PISCINAS , LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS 

DE GORDURAATIVIDADES DE PAISAGISTA E JARDINAGEM, OUTRAS 

ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE TAIS BRIGADISTA, 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR, 

TAIS VENTILADORES E TENDAS, ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA PRIVADA, BRIGADA E PREVENCAO DE INCENDIO, 

COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Asociedade iniciou suas atividades em 18 de Marçode 

2014 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igual condição e preço o direito de preferência para a sua 

aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo deste ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
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sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA NONA: Fica investido a função de administrador da empresa a 

sócia JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social da SOCIEDADE. 

- Parágrafo Primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 

forma prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002. 

- Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus 

poderes, constituir procuradores em nome da SOCIEDADE, devendo ser 

especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 

praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

- Parágrafo Terceiro: O sócio administrador perceberá de comum acordo, uma 

retirada mensal, a título de “pró-labore” observando as disposições 

regulamentares penitentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará conta justificada de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultados econômicos, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O sócio administrador declara, sob as penas 

da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé publica, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DECLARA para os efeitos de 

enquadramento como MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da 

sociedade excederá no ano da constituição, o limite fixado na lei complementar 

123 de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Nos casos omissos neste contrato, serão 

aplicadas as disposições constantes na Lei 10.406 de 10/01/2002, e pela 

regência supletiva na Lei nº 6.404 de 15/12/1976 das Sociedades Anônimas. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Todo e qualquer litígio, desavença, 

controvérsia ou reivindicação que derivem ou se relacionem com este contrato, 

ou com lacuna, interpretação ou validade, serão resolvidos definitivamente pela 

arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Para execução da cláusula anterior ou 

qualquer medida judicial prevista na Lei 9.307/96, as partes elegem o foro de 

Maringá Estado do Paraná renunciando-se expressamente a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento em 01 (uma) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por 

si e seu herdeiro a cumpre-lo em todos os seus termos. 

 

Apucarana, 09 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXTINTORES REI LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

99340151968
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JOCIMARA APARECIDA RUBIM DE CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2025 09:14 SOB Nº 20250032066. 
PROTOCOLO: 250032066 DE 13/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500568830. CNPJ DA SEDE: 20118518000131. 
NIRE: 41600432614. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/01/2025. 
EXTINTORES REI LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXTINTORES REI LTDA
CNPJ: 20.118.518/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:56 do dia 22/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2026.
Código de controle da certidão: 6454.0074.574F.B21E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39011372-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.118.518/0001-31
Nome: EXTINTORES REI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.118.518/0001-31
Razão

Social: EXTINTORES REI LTDA

Endereço: R CATANDUVA 776 / JARDIM PONTA GROSSA / APUCARANA / PR / 86805-
060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2026 a 28/02/2026

Certificação Número: 2026013005582162304055

Informação obtida em 05/02/2026 13:22:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/02/2026, 13:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





 

CNPJ20.118.518/0001-31INSCRIÇÃOEST:9066762812 

 
CONTATO(43)3424-0520 E-MAIL :extintoresreifinanceiro@hotmail.com 

 
ORÇAMENTO PARA O GINÁSIO DE ESPORTE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

À 
Prefeitura Municipal de Novo Itacolomi – PR 
Secretaria Municipal de Planejamento 

 
 

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO APROVADO PELO CORPO DE BOMBEIRO CONFORME A NORMA 
,COM INSTALAÇÃO DE EXTINTORES ,DEMARCAÇÃO DE PISO (PINTADO) PLACAS ROTAS DE FUGA E 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 
 

 ELABORAÇÃO DO PROJETO R$6.730,00 
 
MATERIAL : 

PRODUTO QUANT. VL. UNT VL. TOTAL 

EXTINTORES ABC DE 4 KG   05 R$230,00 R$1.150,00 

SUPORTE DE PAREDE 05 R$5,00 R$25,00 

PLACA E5 (EXTINTORES) 05 R$15,00 R$75,00 

E17 - TAPETE DE SOLO PINTADO(DEMARCAÇÃO DE PISO 04 R$65,00 R$260,00 

PLACAS ROTA DE FUGA – S1/S2 08 R$15,00 R$120,00 

PLACA SAIDA – S12 (GRANDE) 03 R$65,00 R$195,00 

BLOCO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA (Led 2 Faróis 1200L) 04 R$300,00 R$1.200,00 

PLACA M1 01 R$100,00 R$100,00 

PLACA M2 01 R$100,00 R$100,00 

PLACA DE PONTO DE ENCONDO (BRIGADA) 01 R$45,00 R$45,00 

VALOR TOTAL R$3.270,00 

 
CUSTO TOTAL R$10.000,00  
 
 

27 De Janeiro de 2026, Apucarana/PR 
 

 
 

 

JOCIMAR APARECIDA RUBIM DE CARVALHO 

CPF 993.401.519-68 

 

 

 

 
 

 

 

                                                                        RUA:CATANDUVA, Nº776, JD PONTA, GROSSAA, PUCARANA-PR. 

mailto:extintoresreifinanceiro@hotmail.com


IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT221203-000-GYAMTVIXXTZFUA-7 05/02/2026 12:52:37

MUNICIPIO DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA - C.N.P.J: 75.771.253/0001-68

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 7816/2026

(NOS TERMOS DO ART. 283 K DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, de acordo com as informações pestadas pela Fazenda Municipal, 
que:

DADOS DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão: 1155628 - EXTINTORES REI LTDA

CNPJ/CPF: 20.118.518/0001-31
Endereço: RUA CATANDUVA, 776

Complemento: *******
Bairro: JARDIM PONTA GROSSA CEP: 86.805-060

Cidade: Apucarana Estado: Paraná

FINALIDADE
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

05/02/2026 60 dias

Na presente data apresenta(m) a seguinte situação fiscal com o Município de Apucarana:

Tipo Débito Tributo Anos Detalhes

Ficam ressalvas os direitos de cobrar débitos posteriormente apurados mesmo referentes a períodos desta 
Certidão compreendidos.

Como requer, devolvendo-se a parte interessada.
Apucarana - PR, 05 de fevereiro de 2026.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXTINTORES REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.118.518/0001-31
Certidão nº: 66372164/2025
Expedição: 04/11/2025, às 14:47:32
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EXTINTORES REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.118.518/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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